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DECRETO Nº. 01/2021                                                   DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre intensificação das medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, na forma 
que indica e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o disposto no art. 32, inciso XIII do Regimento Interno – Resolução n.º 
08/2005, de 28/11/2005; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 
 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o surgimento de nova cepa do coronavírus (variante do SARS-
COV-2) com maior potencial de contágio; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 33.936, de 17 de fevereiro de 2021, do Governo 
do Estado do Ceará prorrogou as medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia 
da COVID-19 e o Isolamento Social, até o dia 28 de fevereiro de 2021; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 15, de 18 de fevereiro de 2021, da Prefeitura 
Municipal de Barbalha, ratificando a prorrogação do Estado de Emergência e 
Isolamento social no âmbito do município de Barbalha-CE;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar e modificar algumas medidas adotadas 
no Decreto n.º 005/2020 deste Poder Legislativo Municipal. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. - As sessões ordinárias deste Poder Legislativo continuarão ocorrendo às 
portas fechadas ao publico, enquanto permanecer a situação de emergência em saúde, 
podendo todo e qualquer cidadão ter acesso aos debates e votações através das 
transmissões/informações realizadas via Facebook, site da Câmara e pelo aplicativo 
IntellGest Legis. 
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Art. 2º. – Fica suspensa todo e qualquer atendimento presencial ao público no âmbito 
do Poder Legislativo, durante a vigência dos decretos Estadual e Municipal acima 
citados, devendo cada cidadão entrar em contato através do telefone (88) 35323316 ou 
pelo e-mail: legislativobarbalha@gmail.com para tratar sobre assunto referente à Câmara.  
 
Art. 3º. - Fica autorizada, em todo período de situação de emergência em saúde no 
Ceará, o revezamento de servidores nos setores da Câmara Municipal de Barbalha, a 
fim de reduzir ao máximo o número de pessoas na sede da Câmara Municipal, 
devendo o Diretor Geral providenciar a escala dos servidores. 
 
Art. 4º. – Nos dias que o servidor não for escalado para trabalho presencial, este 
deverá fazê-lo de forma remota, afim de que não seja interrompido o bom andamento 
dos trabalhos desta casa legislativa. 
 
Art. 5º. – Fica também todos os servidores de sobreaviso para repassar por telefone 
toda e qualquer informação/orientação que se fizer necessária sobre as funções que 
exerce a outro servidor que esteja na Câmara e que temporariamente executará as 
tarefas a si designadas. 
 
Art. 6º. - A higienização diária da Câmara deverá ser realizada com o máximo de 
cuidado e zelo, visando desinfetar o chão e todas as superfícies passíveis de toques 
humanos, em especial as bancadas dos parlamentares, os braços das cadeiras, os 
corrimões e divisas do Plenário, as maçanetas das portas, das janelas e das gavetas, as 
mesas e os móveis em geral. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Palácio da Câmara Municipal de Barbalha/CE, aos dezoito de fevereiro de dois mil e 
vinte e um. 
 

 

Odair José de Matos 
Presidente da Câmara Municipal 

 


